
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 2ª VARA DE FALÊNCIAS E 

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 Processo nº 1004453-94.2023.8.26.0008 
 ACTION ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA., pessoa jurídica inscrita 
no CNPJ/MF nº 45.421.420/0001-80, administradora judicial nomeada por este digno Juízo às 
fls. 177/184 nos autos da falência de CASA INTELIGENTE COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS 

LTDA. (doravante Casa Inteligente ou Falida), vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência apresentar manifestação para abordar os seguintes pontos. 
 

I – DA IMPOSSIBILIDADE DE APRESENTAÇÃO DO PLANO DE REALIZAÇÃO DE 

ATIVOS 
 
1. Apesar dos esforços empreendidos por esta Auxiliar do Juízo, a 
apresentação de um plano detalhado de realização dos ativos encontra-se, no presente 
momento, prejudicada e inviabilizada, em razão da completa ausência de informações e bens da 
massa falida, conforme exaustivamente demonstrado nos autos. 
 
1.1.  Com efeito, desde a decretação da falência esta Administradora Judicial 
tem diligenciado para cumprir suas atribuições, mas esbarrou na completa ausência de 
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colaboração e localização dos elementos essenciais para a formação do ativo. As principais 
razões que impedem a elaboração do plano de realização de ativos são as seguintes: 
 

(i) Não localização do sócio e falta de informações do artigo 104 da 

LRF: em decorrência da não localização da Falida e de seu 
representante, esta Administradora Judicial não conseguiu 
notificar o sócio administrador, Sr. FARES ABDULLAH ALALI ou 
qualquer outro preposto, para que cumprisse com as obrigações 
impostas pelo artigo 104 da Lei nº 11.101/2005; 
 

(ii) Resultados negativos das pesquisas patrimoniais: à exceção do 
bloqueio online da irrisória quantia de R$ 6,64 (seis reais e 
sessenta e quatro centavos – fls. 365/367), as demais pesquisas 
realizadas pelos mais variados sistemas informatizados 
disponibilizados pelo Poder Judiciário e órgãos correlatos não 
indicaram a existência de ativos em nome da Falida; 

 
1.2. Diante do quadro de ausência de localização da Falida, de seu sócio, de 
bens para arrecadação e da omissão no fornecimento das informações exigidas pelo artigo 104 
da LRF, torna-se inviável a elaboração de um plano de realização de ativos neste momento. Um 
plano de realização pressupõe a existência de bens ou, ao menos, de informações detalhadas 
sobre a composição patrimonial da empresa, elementos que, no caso em tela, são inexistentes 
ou desconhecidos. 
 
1.3. Registre-se, por oportuno, que a apresentação de um plano sem que 
existam ativos para serem realizados ou informações que os permitam identificar seria 
meramente formal e desprovida de qualquer utilidade prática, em desacordo com os princípios 
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da celeridade e efetividade processual, razão pela qual esta Administração Judicial, com a devida 
autorização deste MM. Juízo, deixará de apresentar tal plano. 
 

II – DO ATENDIMENTO À EXIGÊNCIA DO ARTIGO 7º, §2º, DA LEI Nº 11.101/2005 
 
2. Durante a fase de verificação de crédito administrativa, a Administradora 
Judicial recebeu apenas 2 (dois) pedidos de habilitação de crédito. Assim, foi elaborado o 
competente Parecer de Análise de Créditos, que segue em conjunto com a presente 
manifestação (doc. 01). 
 
2.1. No mais, para fins de atendimento à exigência do artigo 7º, §2º da Lei 
11.101/2005, requer-se a juntada da segunda lista de credores (doc. 02), bem como sugestão 
de minuta do respectivo edital para publicação, enviada, também, à Z. Serventia através de e-
mail institucional (doc. 03). 
 
2.2. Após a publicação do edital relativo à segunda lista, abrir-se-á o prazo 
de 10 (dez) dias para que credores e demais legitimados apresentem habilitações ou 
impugnações judiciais quanto à existência, legitimidade, importância e classificação dos créditos, 
nos termos do artigo 8º da Lei 11.101/2005. 
 
2.3. Nesta hipótese, os credores deverão ajuizar ações próprias de 
habilitação de crédito e/ou impugnação de crédito, distribuídas por dependência ao processo 
principal. 
 
2.4. Ainda sobre as habilitações, a Administradora informa que está à 
disposição deste juízo e de qualquer credor e/ou interessado para prestar esclarecimentos com 
relação a lista apresentada e seus respectivos créditos, bem como sobre o Parecer de Análise 
de Créditos, requerendo, desde já, a publicação do respectivo edital, conforme sugestão de 
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minuta (doc. 03), sem prejuízo do direito de impugnação judicial no prazo legal, a contar da 
publicação do edital da segunda lista. 
 

III – CONCLUSÃO E PEDIDOS 
 
3. Do exposto, esta Administração Judicial requer se digne Vossa 
Excelência a: 
 

(i) tomar ciência: 
 
(a) da impossibilidade fática e jurídica de apresentação, no 

momento, do plano detalhado de realização de ativos, em 
face da não localização da Falida, de seu sócio, da 
inexistência de bens a serem arrecadados e da ausência 
de prestação das informações essenciais pelo devedor 
(Lei nºº11.101/2005, art. 104); 
 

(b) de que, caso o cenário da falência se altere e surjam bens 
ou informações capazes de subsidiar a elaboração do 
referido plano de realização de ativos, esta Administração 
Judicial o apresentará no prazo legal; 

 
(ii) determinar a publicação do edital do artigo 7º, §2º, da Lei 

nºº11.101/2005 para possibilitar aos eventuais credores e 
interessados, caso queiram, apresentar suas habilitações e/ou 
impugnações, nos termos do artigo 8º da LRF; e, 
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(iii) conceder vista dos autos ao Ilustre representante do Ministério 

Público para ciência da presente manifestação, parecer e das 
providências a serem adotadas. 

 
 Termos em que. 
 Pede deferimento. 
 São Paulo, 16 de abril de 2026. 
 
 ACTION ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. 
 Mariana Jurado Garcia Gomes de Almeida 
 OAB/SP nº 302.668 
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CASA INTELIGENTE COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA.
PROCESSO Nº 1004453-94.2023.8.26.0008
2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo - SP

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO - CLASSE III - CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS (ART. 83, VI, LEI 11.101/2005) em Reais

CREDOR DOCUMENTO DE 
IDENTIFICAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO 
INICIAL

CLASSIFICAÇÃO 
AJ

VALOR
INICIAL AJUSTE VALOR AJ

BANCO FIBRA S/A. Avenida Ruth Cardoso, nº 8501, 14º e 15º andar (parte), Pinheiros, CEP 
05425-070, Sâo Paulo/SP citadella@citadella.com.br 58.616.418/0001-08 - III - Quirografário 0 R$ 1.380.860,62 R$ 1.380.860,62

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2235 e 2041, Bloco A, Vila 
Nova Conceição, CEP 04543-011, São Paulo/SP

cadastro.santander@targetlaw.com.
br

90.400.888/0001-42 - III - Quirografário 0 R$ 121.897,94 R$ 121.897,94

TOTAL CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS (R$) R$ 1.502.758,56

TOTAL GERAL R$ 1.502.758,56
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